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INSTRUÇÃO REGULADORA DE VISTORIA 
(IRV nº 022/DAT/CBMSC) 

 
INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

 
INSTALAÇÕES PARA REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

DE USO PRIVATIVO 
 
 
Editada em: 18/09/2006 
Última atualização: 00/00/0000 
 
 
O Diretor de Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina - CBMSC, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º do Anexo 
único, do Decreto nº 4909/94, decide editar a presente Instrução Reguladora. 

 
 

1 OBJETIVO 
 

Padronizar os procedimentos da atividade de vistoria e fiscalização, realizada pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina – CBMSC, relativo as 
Instalações para Reabastecimento de Combustível de uso privativo. 
 
 
2 REFERÊNCIAS 
 
Instrução Normativa nº 022/DAT/CBMSC – IN 022; 
 
 
3 INSTRUÇÕES REGULADORAS 
 
3.1 Confira, junto as bombas e tanques, se existe identificado o tipo de combustível 
armazenado e se confere com o previsto em projeto; 
 
3.2 Confira, com base nas previsões contidas na planta de situação e locação: 
 
a) as ocupações das propriedades limites, através de uma visualização geral, buscando 
apenas identificar, se conferem com a descrição; 
b) todos os afastamentos que tiverem sido cotados; 
c) todas as representações previstas (área de reabastecimento, posições das bombas, 
canalizações e caixas coletoras; posição dos tanques, posição e altura dos “vents”; 
posição) e instalação dos extintores de incêndio; 
d) a posição da edificação destinada a armazenar combustíveis em seu interior (se 
houver). 
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3.3 Havendo edificação destinada a armazenar combustível em seu interior, com base 
nas previsões constantes em sua planta baixa confira: 
 
a) a posição interna destinada aos recipientes e/ou tanque(s), e se existe identificação 
tipo de combustível e a quantidade por recipiente; 
b) confira as especificações, das paredes, pisos e teto: se de material incombustível 
(metálicas e/ou de alvenaria); 
c) confira as especificações das portas: se possuem selo de certificação atestando 
resistência de, no mínimo, 60 minutos. 
d) o sistema de ventilação, verificando se executado conforme previsto. 
  
3.4 Havendo tanque subterrâneo, verifique apenas a posição de instalação e posição dos 
“vent´s”. 
 
3.5 Solicitar ART das instalações elétricas do complexo das instalações, observando se 
consta no campo Observação da mesma, referência a que são blindadas e a prova de 
explosão. 
 
Observação: o sistema de aterramento dos tanques deverá ser cobrado junto com as 
demais exigências do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas, sempre 
exigíveis para este tipo de instalação.  
 
3.6 Vistorie os demais sistemas de segurança instalados pelas instruções específicas das 
respectivas Instruções Reguladoras de Vistoria. 
 
 

Florianópolis, 18 de setembro de 2006. 
 
 
 
 
 

ÁLVARO MAUS 
Cel BM Dir da DAT/CBMSC 
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